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, DE 2011

os termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessário a possibilitar a integração do Bilhete Ônibus Metropolitano - BOM aos demais serviços de transportes públicos (Metrô e CPTM) regidos pela Secretaria de Transportes Metropolitanos do Estado, de modo a favorecer a população de Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA

Segundo consta o BOM (Bilhete Ônibus Metropolitano) é um bilhete eletrônico que opera nas linhas de ônibus intermunicipais dos 39 municípios da Região Metropolitana de São Paulo (RMSP). E, além de atender os clientes que utilizam os ônibus metropolitanos da RMSP, o BOM também atende os clientes urbanos de oito cidades da RMSP: Cotia, Taboão da Serra, Ferraz de Vasconcelos, Poá, Mairiporã, São Caetano do Sul, Rio Grande da Serra e Carapicuíba.

Neste ponto é importante nos reportarmos à Vereadora Professora Sônia, de Carapicuíba, que afirma que o Cartão BOM é, portanto, aceito em ônibus intermunicipais gerenciados pela Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos – EMTU, e, considerando que a população da RMSP alcança cerca de 17,8 milhões de habitantes, significando que cerca de 1 em cada 10 cidadãos mora na Grande São Paulo, sendo que parcela significativa vem aderindo ao Cartão BOM que pode ser utilizado nos ônibus intermunicipais que formam a malha rodoviária, mas não podem ser utilizados nos demais meios de transporte coletivo: Metrô e Trens da CPTM.

A falta dessa integração do cartão BOM faz com que o usuário utilize o cartão do Bilhete Único, pertencente a São Paulo Transportes – SPTrans, da Prefeitura do Município de São Paulo, fazendo o usuário ter mais de um cartão para utilizar o transporte público na Região Metropolitana, sendo certo que, até o momento, o Bilhete Único é o “único” aceito nos bloqueios das estações de Trens e Metrô.

Nesse sentido, em atenção ao pleito da senhora Vereadora Professora Sônia, de Carapicuíba, indicamos ao senhor Governador a adoção de gestões junto ao Secretário de Transportes Metropolitanos, ao Diretor/Pres. da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo (EMTU/SP), ao Diretor/Pres. da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM) e ao Pres. da Companhia do Metropolitano de São Paulo (Metrô) para que estudem a possibilidade de integração do Bilhete Ônibus Metropolitano - BOM aos serviços de transportes públicos Metrô e CPTM.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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